
3495/2024

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SESURB, 

estudos viabilizando a instalação de um portão eletrônico no posto 

dos Bombeiros.

A instalação de um portão eletrônico no posto dos 

bombeiros é essencial para aumentar a segurança e a eficiência 

operacional da unidade. 

O portão eletrônico permitirá um controle mais 

rigoroso do acesso ao local, prevenindo a entrada não autorizada e 

protegendo equipamentos e materiais valiosos.

Além disso, proporcionará maior agilidade na 

entrada e saída das viaturas, melhorando a resposta a emergências. 

O sistema também contribuirá para a segurança dos 

profissionais e da comunidade, garantindo que apenas pessoas 

autorizadas tenham acesso às áreas sensíveis do posto.
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Diante disso, solicitamos, por meio desta, que a 

solicitação seja atendida.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos 

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Plenário dos Autonomistas, 28 de agosto de 2024.

  

  

  
MATHEUS LOTHALLER GIANELLO

(MATHEUS GIANELLO)

VEREADOR
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